INDICAÇÃO Nº 
1177
, DE 2007

O Grupo de Intervenção Rápida – G.I.R. – 3 Avaré – São Paulo é parte de um Grupo formado pela Secretária da Administração Penitenciária para manter a ordem, realizar revistas, remoções, controle de distúrbios, contenção de motins, rebeliões e acompanhamentos diversos de sentenciados, fazendo a segurança dos Agentes Penitenciários e dos demais funcionários da Administração Penitenciária, mantendo a integridade física dos Reeducadores e também dos Reeducandos. Esse Grupo recebe treinamento com profissionais da área de Segurança, Polícia Militar (GATE) e receberam materiais para a realização do trabalho. 




Com o aumento da violência nos Presídios, rebeliões, perseguições e mortes de agentes penitenciários o G.I.R. – 3 da cidade de Avaré está necessitando de materiais e equipamentos policiais para melhor desempenhar a função e para melhor proteção dos agentes.




Diante do exposto propomos a seguinte Indicação:

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando o fornecimento de materiais e equipamentos compostos de 08 Escudos Balísticos, 12 Escudos Acrílicos, 12 Cassetetes ou Tonfas, 30 Capacetes Anti-Motim, 30 Coletes a Prova de Balas, 01 Câmera Filmadora e 04 Rádios Transmissores, para uso do Grupo de Intervenção Rápida da 3º Região – Cidade de Avaré – São Paulo,  solicitados por essa Unidade. Salientamos que esses equipamentos são de extrema necessidade e ordem profissional, principalmente diante do aumento absurdo da violência nos presídios.

Sala das Sessões, em

Deputado Conte Lopes - PTB
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